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PROJETO ASSESSORIA PEDAGÓGICA

I – JUSTIFICATIVA

A lei de Diretrizes e bases da Educação Nacional 9393/96 consolida e amplia o dever do poder público para com a Educação Fundamental. O art. 22 desta lei diz que a educação básica, da qual o ensino fundamental é parte integrante, deve assegurar a todos a formação comum indispensável para o exercício da cidadania. A educação oferecida pelo Município de Vitória, respaldada legalmente na Constituição Federal Art. 205, na LDB 9394/96 e na Lei 4747/98 que institui o Sistema Municipal de Ensino, tem por finalidade desenvolver o educando, assegurando-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornece-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. Através dos tempos e com o desenvolvimento mundial e a globalização observou-se uma nova conduta entre os jovens que passaram a desempenhar na sociedade o papel de cidadãos ativos trazendo para o interior das escolas uma nova realidade. Nos dias atuais, com o agravamento dos problemas sociais e a “desestruturação familiar”, os jovens têm buscado no ambiente escolar referenciais que extrapolam os cognitivos, os outros aspectos referentes a formação do seu caráter. A escola passou a assumir funções múltiplas para suprir tais necessidades e foram buscadas parcerias para solucionar as questões que extrapolam o âmbito pedagógico. Atualmente, não é possível desvincular o aspecto social do aspecto pedagógico, constituindo meta primordial da escola a formação da cidadania.

Em 1988, movida por inúmeros acontecimentos, a Constituição Federal estabeleceu como um dos princípios do ensino público brasileiro, em todos os níveis, a gestão democrática. A nova LDB (Art. 22) diz que deve ser assegurada às unidades escolares públicas a autonomia pedagógica, administrativa e gestão financeira e cada Sistema de Ensino deve definir suas próprias normas de gestão democrática (Art. 14). Na gestão democrática das Unidades Escolares do Município de Vitória não há lugar para burocratas. Nela, direção, funcionários, professores, alunos e comunidade são situados como cidadãos, atores participantes de um processo coletivo de fazer educação. Um dos principais eixos da Gestão Democrática no Município de Vitória é a autonomia administrativa, financeira e pedagógica. Os diretores e o Conselho de Escola são eleitos democraticamente para mandatos de 3 anos. Foi criado o Caixa Escolar para que as escolas administrem, conforme necessidades próximas, os recursos financeiros repassados pelo órgão central.

A questão essencial nas nossas escolas hoje refere-se à qualidade. A qualidade do ensino público municipal está diretamente relacionada a pequenos projetos desenvolvidos nas próprias unidades escolares e estes são muito mais eficazes na conquista dessa qualidade do que grandes Projetos anônimos, distantes do dia a dia das escolas.

Cada escola, em consonância com as diretrizes do sistema municipal, elabora o seu Projeto Político-Pedagógico e este é a expressão coletiva do esforço da comunidade escolar na busca de sua identidade. Daí, cada escola elabora seu Plano de Ação onde explicita a programação de trabalho, seus projetos pedagógicos, metas e resultados que espera alcançar durante o ano letivo. 

Nos primeiros anos da década de 90, com sucesso, foi adotada pela SEME a política de assessoramento pedagógico às escolas. No entanto, essa integração foi se distanciando ao final da década. Buscando manter a unidade administrativo-pedagógica e em atendimento às necessidades assinaladas pelas escolas, fez-se necessária a retomada, pela Divisão do Ensino Fundamental, da Assessoria Pedagógica às escolas. Uma nova equipe foi criada a partir de 2001 e ela deverá contribuir e oportunizar momentos de apoio, troca e discussão, garantindo um relacionamento democrático escola/SEME e promovendo a melhoria da qualidade do ensino.

A equipe de assessoria deverá acompanhar, orientar, avaliar a atuação pedagógica dos estabelecimentos de ensino pertencentes ao Sistema Municipal de Educação, bem como a execução de planos, programas e projetos que estejam contemplados nos Planos de Ação. Coletar informações relevantes para o processo de planejamento de ações da SEME, para a formulação de propostas de melhoria do Sistema Municipal de Ensino e das políticas públicas do município que respaldem, além da universalização do ensino fundamental, a promoção do saber com qualidade.

II – OBJETIVOS

· Estabelecer uma relação de parceria com as unidades escolares envolvendo-as na elaboração, execução e avaliação dos programas de iniciativa desta secretaria.

· Garantir um relacionamento  democrático entre Escola/SEME.

· Acompanhar e assessorar o desempenho das Unidades escolares através das ações descritas no plano de ação.

· Participar das atividades desenvolvidas pelas Unidades Escolares.

· Socializar os projetos das unidades Escolares, divulgando-os.

· Orientar acompanhar, avaliar junto com os pedagogos as atividades pedagógicas desenvolvidas na Unidade escolar.

· Identificar e coletar dados e informações importantes nas unidades escolares para o processo de planejamento de ações conjuntas SEME/escola.

· Planejar ações integradas com os demais órgãos da SEME.

· Desenvolver ações de apoio ao processo educativo através de projetos integrados com outras secretarias.

· Valorizar, estimular e subsidiar o desenvolvimento dos Planos de Ação das escolas.

· Promover encontros bimestrais com pedagogos para discussão e troca de informações.

· Coletar e sistematizar dados que favoreçam análises, discussões e levantamento de alternativas acerca de ações pedagógicas administrativas desenvolvidas no cotidiano escolar e da política educacional adotada pela SEME.

· Acompanhar os programas de apoio à aprendizagem e/ou recuperação promovidos sob outra modalidade nas EMEF’s.

· Participar dos planejamentos e reuniões pedagógicas promovidos pelas Unidades Escolares.

III – METODOLOGIA DE TRABALHO

A equipe de assessoria do Ensino fundamental é formada por 06 (seis) profissionais da área do magistério que visitam as Unidades de Ensino dentro de um cronograma (anexo 1) e de acordo com as solicitações feitas pelos diretores, pedagogos, professores. Às terças e quintas de 8:00h às 11:30h a equipe faz uma reunião interna para avaliação das visitas da semana.

Funções desempenhadas:

· Visitas freqüentes às EMEF’s, para levantar as dificuldades encontradas no cotidiano.

· Propostas e busca de soluções das dificuldades, através da integração de outros setores da SEME.

· Acompanhamento do cotidiano escolar.

· Atendimento aos pais e busca de soluções para os problemas apresentados.

· Auxilio e integração com outras equipe quando se faz necessário.

· Acompanhamento e estrutura para o bom desempenho dos projetos.

· Busca de parcerias e promoção do bom desempenho de projetos com outras entidades/instituições (CST, Fundação Vale) e secretarias (Saúde, Meio Ambiente, Turismo, Ação Social, etc.).

· Busca de soluções aos problemas relacionados à disciplina, violência, ajustes sociais.

· Parceria com o Conselho Tutelar e Ministério Público validando as propostas e determinações do Estatuto da Criança e do Adolescente.

· Participação em eventos promovidos pela escola.

· Organização de reuniões com o pessoal das escolas sempre que se fizer necessário.

IV – DETALHAMENTO DAS AÇÕES

O inicio das ações da equipe dar-se-á no mês de março/2002 com visita de todos os integrantes da equipe às Unidades Escolares visando a apresentação da equipe às escolas. A partir do mês de abril as visitas serão quinzenais. A equipe é composta por integrantes do quadro do magistério.

V – PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS

	Moema Rosa Stein                          
	Chefe da Divisão de Ensino Fundamental

	Mirtis Garayp Leal                         
	MAPB - Ciências

	Terezinha Maffra Oliveira             
	MAPB - História

	Maria de Fátima A. de Lima     
	MAPB – Português

	Elaine Cristina Favero                   
	MAPB – Inglês

	Suely Santos Souza                         
	MAPA

	Creusa Mariani Silva
	MAPP


VI – PÚBLICO ALVO

Corpo docente e discente de 39 Escolas Municipais de Ensino Fundamental e respectivos anexos (03).
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